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[bookmark: _GoBack]ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 127/2026 
Município de Agronômica/SC
Secretaria Municipal de Planejamento 
Necessidade da Administração: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DA RUA BELA VISTA, NO MUNICÍPIO DE AGRONÔMICA/SC, CONTEMPLANDO OS SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM, IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE DRENAGEM PLUVIAL, PAVIMENTAÇÃO EM CONCRETO E SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL E VERTICAL, EM CONFORMIDADE COM O ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP), MEMORIAL DESCRITIVO, PROJETOS, TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE EDITAL, COM PARTE DOS RECURSOS PROVENIENTES DA EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA Nº 2129/2025

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO

O presente termo tem por objeto a aquisição/contratação de empresa especializada na prestação de serviços de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DA RUA BELA VISTA, NO MUNICÍPIO DE AGRONÔMICA/SC, CONTEMPLANDO OS SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM, IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE DRENAGEM PLUVIAL, PAVIMENTAÇÃO EM CONCRETO E SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL E VERTICAL, EM CONFORMIDADE COM O ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP), MEMORIAL DESCRITIVO, PROJETOS, TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE EDITAL, COM PARTE DOS RECURSOS PROVENIENTES DA EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA Nº 2129/2025

Os bens/serviços objeto da contratação pretendida possuem as seguintes especificações:  
	Item
	Material/Serviço
	Unid. medida
	Qtd licitada
	Valor unitário (R$)
	Valor total (R$)

	1
	44542 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO DA RUA BELA VISTA NO MUNICÍPIO DE AGRONÔMICA/SC, COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM, IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE DRENAGEM PLUVIAL, EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CONCRETO E IMPLANTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL E VERTICAL, EM CONFORMIDADE COM O ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP), TERMO DE REFERÊNCIA, MEMORIAL DESCRITIVO, PROJETOS, PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS E DEMAIS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O PROCESSO LICITATÓRIO.
	M2   
	2.087,4
	 302,99467
	 632.471,07

	Total Geral
	 632.471,07



2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

[bookmark: art6xxiiic]Esta contratação baseia-se no Estudo Técnico Preliminar para contratação de empresa especializada para execução de pavimentação de concreto, drenagem pluvial e sinalização viária da Rua Bela Vista com trecho indicado no memorial descritivo de 347,90m em via com 6 metros de largura, totalizando 2.087,40 m².

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução a ser adotada consiste na execução da pavimentação em concreto por meio da contratação de empresa especializada, mediante regular processo licitatório, observando os princípios da legalidade, impessoalidade, economicidade e eficiência.
A contratação de empresa com comprovada capacidade técnica e operacional assegura a adequada execução dos serviços de pavimentação, drenagem e sinalização viária, garantindo conformidade com as normas técnicas vigentes, memorial descritivo, projetos executivos e padrões de qualidade exigidos para obras de infraestrutura viária.
Considerando que o Município não dispõe de equipe técnica e equipamentos especializados para execução direta dos serviços, a terceirização integral da obra apresenta-se como a alternativa mais eficiente e segura, reduzindo riscos técnicos, evitando investimentos elevados em estrutura permanente e proporcionando maior celeridade na entrega do empreendimento.
Dessa forma, a solução proposta garante maior eficiência administrativa, previsibilidade de custos, cumprimento de prazos e maior assertividade na concretização dos benefícios esperados com a obra, especialmente no que se refere à melhoria da mobilidade, segurança viária e desenvolvimento local.


[bookmark: art6xxiiid]4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: art6xxiiie]A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Concorrência, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XXXVIII, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.

Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos a título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 14.133/2021.
Além disso, deverá ser atendido aos requisitos que se seguem:
a) A CONTRATADA deverá respeitar as exigências técnicas especificadas no Termo de Referência, Memorial Descritivo e Projetos apresentados. 
b)  A CONTRATADA deverá possuir expertise em obras afins ao objeto pleiteado comprovadamente por atestados de capacidade técnica, registrado no órgão competente, contendo no mínimo:
	Atividade Técnica - EXECUÇÃO 
	    Dimensão do Trabalho 

	Pavimentação em Concreto
	      1.044,00 m² ou 174 m 


c) A empresa licitante deverá estar devidamente registrada no Conselho Regional de Engenharia (CREA). Na data prevista para entrega da proposta e apresentará Certidão de Registro e Quitação que comprova a situação do registro na empresa do conselho quanto a sua regularidade e anuidade.
d) Certidão atualizada de Registro de Pessoa Física do responsável técnico no Conselho de Classe Competente, com validade na data da sessão pública, comprovando o registro ou inscrição do profissional na entidade profissional competente.
e) Comprovação da capacidade técnica profissional e operacional – apresentação de Certidão de Acervo Técnico – CAT com REGISTRO DE ATESTADO, expedida pelo CREA da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(sáveis) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra (quadro técnico) com vinculação da empresa licitante como executora nestas CAT’s, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, relativo à execução dos   serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação mencionados no quadro em b. Os acervos apresentados pelos profissionais precisam ter como empresa contratada a licitante. Desta maneira, comprova-se a capacidade técnica e operacional do objeto. Ou ainda, alternativamente, podem ser apresentadas CAT’s separadas do responsável técnico e da empresa executora. Porém, ambos precisam atingir o mínimo especificado em b. Desta maneira, também é possível comprovar a capacidade técnica e operacional do objeto.
f) Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao quadro permanente da empresa  licitante, na  data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como  tal, para fins  deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio  de contrato social/estatuto social; administrador ou o diretor; o empregado   devidamente  registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social;  e o prestador de  serviços com contrato  escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor desta licitação.
g) A CONTRATADA é inteiramente responsável pelo cumprimento da legislação trabalhista, previdenciária e de segurança e saúde no trabalho, assumindo todos os ônus decorrentes da execução do objeto contratual, sem qualquer vínculo ou responsabilidade solidária da CONTRATANTE, nos termos do art. 121 da Lei nº 14.133/2021.
h) Para a habilitação, a CONTRARADA deverá apresentar:
I. A CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), que é um documento emitido pela Justiça do Trabalho que prova a inexistência de dívidas pendentes de execução trabalhista definitiva para uma pessoa física ou jurídica, sendo essencial para participar de licitações públicas, celebrar contratos com o governo e comprovar boa-fé, e é obtida gratuitamente no site do Tribunal Superior do Trabalho (TST). Ela atesta a regularidade trabalhista, sendo obtida se não houver débitos registrados no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT) após o prazo de regularização;
II.  A Certidão de Regularidade do FGTS (CRF), que é um documento obrigatório para empresas que querem participar de licitações públicas, comprovando que estão em dia com suas obrigações trabalhistas e o Fundo de Garantia, sendo emitida online pela Caixa Econômica Federal após consulta do CNPJ;
III. A Certidão Negativa de Débitos (CND) do INSS, atualmente unificada com os tributos federais e a Dívida Ativa da União, é um documento indispensável para empresas que desejam participar de licitações públicas, comprovando que a empresa está em dia com as contribuições previdenciárias e tributos federais. 
i) Após a emissão da ordem de serviço, a obra não deve ser iniciada sem antes ter uma reunião no local da obra, onde o fiscal da obra poderá expor informações importantes e a contratada poderá tirar as suas dúvidas. Essa reunião inicial deve ter a presença do responsável técnico apresentado pela contratada na fase de habilitação. Caso a obra inicie antes desta reunião, a contratada estará sujeita a multa de 2% do valor do contrato, além das demais sanções contratuais, sendo considerada falta grave, podendo prejudicar o resultado final do objeto contratado. A critério do fiscal de obra, está reunião poderá ser dispensada.
j) A CONTRATADA deverá apresentar à fiscalização, antes do início das atividades e sempre que solicitado, a documentação comprobatória da regularidade dos empregados alocados na execução do contrato, individualmente, incluindo, no mínimo:
I. Documento de identificação com foto;
II. Ficha de registro de empregado ou documento equivalente;
III. Atestado de Saúde Ocupacional – ASO vigente e compatível com a função;
IV. Ficha de entrega de Equipamentos de Proteção Individual – EPI, conforme as NRs aplicáveis;
V. Comprovante de vínculo empregatício ou contratual;
VI. Demais documentos exigidos pela legislação trabalhista e de segurança do trabalho.
k) A apresentação da documentação é condição obrigatória para permanência do empregado na obra, podendo a fiscalização impedir o acesso de qualquer trabalhador irregular, paralisação da obra e demais sanções contratuais. Caso a contratada inicie as atividades e se recuse em apresentar a documentação solicitada, estará sujeita a multa diária de 0,2% do valor do contrato até que entregue dos mesmos.
l) A CONTRATADA deverá zelar pela segurança de seus trabalhadores, garantindo a existência e o efetivo uso de todos os EPI’s (Equipamentos de Proteção Individual) e EPC’s (Equipamentos de Proteção Coletiva) necessários. Deve ser dado especial atenção para trabalhos em altura (NR-35), quando existente, com o uso de cinto de segurança tipo paraquedista, linhas de vida e demais itens de segurança exigidos. Verificado a ausência do uso dos equipamentos de proteção, será considerado descumprimento contratual grave e a obra será paralisada imediatamente e também estará sujeita a embargo para regularização, resguardando a vida e segurança dos trabalhadores. Poderá ser exigido apresentação de certificado de curso de treinamento para trabalho em altura dos funcionários envolvidos com estas atividades.
m) Os produtos solicitados deverão atender as exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade conforme demonstrado no Projeto, Memorial Descritivo e Termo de Referência.
n) Ressalta-se que as especificações representadas no Termo de Referência, Projetos e Memorial Descritivo servirão para determinar um padrão mínimo de qualidade a ser seguido.
o) A CONTRATADA deverá executar, fielmente, as entregas de acordo com a autorização de fornecimento, seus prazos, locais e quantias determinadas de acordo com suas necessidades, não se admitindo modificações sem prévia consulta e concordância da CONTRATANTE.
p) A CONTRATADA deverá estar ciente sobre o respeito aos prazos de execução, os locais a serem executados e seus produtos e serviços devem obedecer às especificações informadas pelo contratante, no termo de referência, memorial descritivo, projetos e nas ordens de serviço, tanto em quantidade como em qualidade. Ficando sujeito a penalidades administrativas no caso de não cumprimento de suas obrigações contratuais.
q) A CONTRATADA deverá estar atenta ao controle tecnológico e ensaios que devem ser executados. 
r) Em relação à qualquer transgressão cometida, será realizada notificação antes da aplicação de multa, observado o direito de resposta ao contraditório.
s) O descumprimento de quaisquer das obrigações previstas sujeitará a CONTRATADA, independentemente de outras penalidades legais, às seguintes sanções, observada a gradação e o contraditório:
t) multa diária de 0,1% do valor total do contrato, limitada a 0,3%, por empregado em situação irregular e por dia de permanência da irregularidade;
u) Multas individuais por transgressões, no percentual compreendido entre 0,5% e 30% do valor do contrato, que poderá ser cumulada com a advertência, o impedimento ou a declaração de inidoneidade de licitar ou de contratar.
v) retenção de pagamentos até a completa regularização;
w) suspensão da execução dos serviços;
x) rescisão contratual, nos termos do art. 137 da Lei nº 14.133/2021, em caso de reincidência ou gravidade.
y) A apresentação de defesa não descaracteriza o fato gerador da infração, destinando-se exclusivamente à análise da responsabilização e da dosimetria da penalidade, quando a infração não estiver previamente tipificada com valor determinado de multa no contrato.
z) As demais penalidades a que estará sujeita a contratada serão detalhadas no contrato. 
aa) Do objeto ora pretendido, não se vislumbra óbice à subcontratação da parte do serviço de campo/coleta, devendo a empresa contratada analisar os dados, responsabilizar-se pelos materiais coletados e proceder a entrega da análise, obviamente desde que o contratado respeite os requisitos do Termo de Referência. 
ab) Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto contratual, caracterizando-se como irregular a terceirização da execução da obra pública pela empresa contratada. Excepcionalmente, poderá ser admitida a contratação de serviços de natureza específica, especializada e acessória ao objeto principal, desde que tecnicamente justificada, previamente solicitada pela contratada e formalmente autorizada pela Administração, mediante comprovação da especialização do terceiro e sem que tal contratação implique transferência de responsabilidade técnica, operacional ou contratual, que permanecerá integral e exclusiva da empresa contratada.
ac) A CONTRATADA deverá obrigatoriamente fornecer nas medições de obra a planilha de medição, relatório diário de obras (RDO) e relatório fotográfico (com todas as etapas de execução). A falta de algum destes documentos causará o impedimento da liberação da medição e, por consequência, a retenção de pagamentos até a regularização.
ad) Durante a execução da obra, A CONTRATADA deverá prestar informações sobre o andamento da mesma e, caso ocorram imprevistos, deverá notificar de imediato o departamento de Planejamento (fiscal da obra) sobre o fato, assim como as devidas medidas que serão tomadas visando a normalização da execução da obra. Deverá ainda informar a data exata de início de cada atividade, não prejudicando a fiscalização da obra em sua totalidade. Caso não informe estas datas, estará a contratada infligindo falta grave, podendo caracterizar falta de capacidade de gerenciamento, desejo de “omitir” serviços com má qualidade (ou material inadequado) ou dificultar a fiscalização da regularidade da atividade em execução. Com isso, estará a contratada sujeita a multa de 5% do valor contratual por cada etapa omitida, sem prejuízo da necessidade de ter que refazer alguma etapa da obra.
ae) Os produtos solicitados deverão atender as exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade conforme demonstrado no Memorial Descritivo.
af) A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução contratual, responsável técnico legalmente habilitado, devidamente registrado no conselho profissional competente (tendo sido apresentado na etapa de habilitação, sendo responsável técnico ou quadro técnico da empresa), com participação efetiva na obra, realizando visitas técnicas sempre que necessário e quando convocado pela fiscalização. A ausência injustificada do responsável técnico, quando solicitada sua presença formalmente, será considerada descumprimento contratual grave e estará sujeita a multa diária de 0,1% do valor do contrato.
ag) Conforme indicado no memorial descritivo, deve existir o controle tecnológico da execução da obra, com especial atenção ao concreto. Caso não se consiga a contratação de laboratório técnico especializado para moldagem e teste dos corpos de prova para a determinação da resistência do concreto, devido a distancia e pouca disponibilidade na região, a contratada deve comunicar à fiscalização, buscando meios alternativos de fazer o controle tecnológico. De qualquer maneira, a contratada deve comprovar que houve efetivas tentativas de contratação de laboratórios especializados e, caso frustrado, deverá fornecer no mínimo mão de obra especializada para verificação do slump, moldagem e conservação dos corpos de prova, garantindo inclusive o correto transporte até o local de análise, conforme orientações da fiscalização. A não observância ao correto planejamento com antecedência do controle tecnológico do concreto poderá incidir multa de 5% do valor do contrato, visto se tratar de item importante para o correto funcionamento e durabilidade da obra. Além disso, deve ser atendido às demais solicitações de controle tecnológicas pertinentes. A falta ou não atendimento pode prejudicar a liberação de pagamento e exigir ensaios técnicos complementares para comprovação de conformidade. 
ah) O pagamento da atividade de concretagem estará condicionado ao alcance da resistência mínima de projeto aos 28 dias. Por isso, a empresa contratada deverá levar isto em consideração para o planejamento executivo e financeiro, evitando imprevistos os paralizações da obra.
ai) Além do previsto, os interessados deverão apresentar todos os documentos previstos a título habilitação em conformidade com o disposto no item 9 do edital, compreendendo: 9.1.2. Qualificação Técnica; 9.2. Habilitação Jurídica; 9.3. Habilitação Econômico-Financeira; 9.4. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista; e 9.5. Demais Declarações.
aj) Bem como, deverá ser atendido aos requisitos apresentados no estudo técnico preliminar (ETP), projetos, memorial descritivo, planilhas orçamentárias e demais documentos técnicos que integram o edital, assim como devem ser observadas as regras e penalidades, que também farão parte do contrato.


5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
A execução da obra deverá ocorrer em estrita conformidade com o Projeto Executivo, a Planilha Orçamentária, o Memorial Descritivo, Estudo Técnico Preliminar e demais documentos técnicos que integram o processo licitatório.
A contratada deverá observar rigorosamente as especificações técnicas, normas vigentes e o cronograma físico-financeiro aprovado, responsabilizando-se pela qualidade dos serviços executados e pelo cumprimento dos prazos estabelecidos.
Durante toda a execução contratual, a empresa deverá atender às orientações, determinações e fiscalizações emitidas pelo fiscal da obra designado pela Administração Municipal, garantindo plena compatibilidade entre a execução prática e os documentos técnicos que fundamentam a contratação.
A obra será executada em etapas conforme itens da planilha orçamentária e terá medições mensais após suas atividades concluídas e requisitos mínimos de resistência de projeto atendidos.  

[bookmark: art6xxiiif]6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto Municipal 003/2026 que “Regulamenta as funções do agente de contratação, da equipe de apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do Município de Agronômica, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”.
[bookmark: art6xxiiig]
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
[bookmark: art6xxiiih]A medição dos serviços executados será realizada de acordo com o cronograma físico-financeiro, mediante verificação in loco pela fiscalização designada pela Administração, que acompanhará a execução dos serviços, atestará as quantidades efetivamente executadas e a conformidade com os projetos, especificações técnicas e condições contratuais.
As medições irão ocorrer em periodicidade mensal, podendo ser realizadas medições adicionais nos casos de extrapolação do prazo previsto no cronograma físico-financeiro, sem que isso implique alteração do valor contratual, observado o limite do objeto contratado.
O pagamento será efetuado com base nas medições aprovadas pela fiscalização, após a apresentação da documentação exigida, incluindo, obrigatoriamente, a comprovação de inscrição da obra no Cadastro Nacional de Obras – CNO, bem como a Certidão Negativa de Débitos (CND) relativa à obra, ou documento equivalente que comprove a regularidade fiscal e previdenciária.
O pagamento devido será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da emissão de nota fiscal, acompanhada da CND da obra válida. O prazo de liquidação observará as datas oficiais de pagamento do Estado de Santa Catarina, conforme art. 141 da Lei nº 14.133/2021. Para efeito de medição e pagamento, somente serão considerados os serviços integralmente executados e aprovados, de acordo com as etapas estabelecidas no cronograma físico-financeiro e nas planilhas orçamentárias.
Não será efetuado pagamento de serviços executados em desacordo com as especificações técnicas ou que não tenham sido previamente medidos e aprovados pela fiscalização, ficando a contratada responsável pela correção de eventuais inconformidades, sem ônus adicional para a Administração.
A partir disso, a contratada deverá enviar relatório de solicitação de medição contendo:
-planilha de medição
-relatório fotográfico dos itens executados
-relatório diário de obras (RDO)
-laudos, ensaios e levantamentos, quando aplicável
-projetos, memoriais, etc. Quando aplicável.
Desta maneira, a fiscalização da obra irá analisar essa documentação, podendo dar parecer favorável a liberação da medição. A nota fiscal deverá ser emitida após a liberação da medição pela fiscalização, com determinação do valor efetivamente medido (liberado). Com isso, a solicitação de emissão de nota fiscal com o valor definido será realizada pelo setor de compras da Prefeitura Municipal de Agronômica para a contratada via e-mail.
O primeiro pagamento ficará condicionado à apresentação dos seguintes documentos:
a) Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), com respectivo comprovante de quitação;
b) Relatório técnico de medição aprovado pela Comissão de Fiscalização; e
c) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, incluindo: Certificado de Regularidade do FGTS,  Certidões Negativas de Débito da Seguridade Social, das Fazendas Federal, Estadual e Municipal e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
Todos os pagamentos subsequentes permanecerão condicionados à manutenção das certidões de regularidade e à aprovação das medições mensais.
A contratante poderá reter valores de pagamento em caso de não conformidade, irregularidade fiscal ou descumprimento contratual, até a regularização. O descumprimento dos prazos ou das especificações técnicas ensejará a aplicação das penalidades previstas em contrato e na Lei nº 14.133/2021, garantindo a observância dos princípios da legalidade, transparência, eficiência e boa gestão dos recursos públicos.
Dar especial atenção ao item cc dos requisitos para a contratação, que impactam diretamente nas medições desta obra em específico. Além do previsto, os critérios de medição e pagamentos também observarão as disposições contratuais e normativas aplicáveis conforme estabelecido no item 27 – DO PAGAMENTO. 


8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO
[bookmark: art6xxiii.i]
Conforme disposto no item 4, o futuro contratado será selecionado mediante processo licitatório na modalidade concorrência.

[bookmark: art6xxiiij]9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
O valor total da contratação, determinado através de planilha orçamentária, é de R$ 632.471,08 (Seiscentos e Trinta e Dois Mil, Quatrocentos e Setenta e Um Reais e Oito Centavos).
Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, pois utiliza-se como base o Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil (Sinapi) e o Sistema de Custos Referenciais de Obras (SICRO) do DNIT, fontes nacionais para elaboração de orçamentos de engenharia de obras de pavimentação. 


10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação orçamentária:
515 - 1 . 6001 . 26 . 782 . 39 . 1.31 . 0 . 449000 Aplicações Diretas
312 - 1 . 6001 . 26 . 782 . 39 . 2.26 . 0 . 449000 Aplicações Diretas


Agronômica, 17 de junho de 2026


DEISE LEHMKUHL
Diretora do Departamento de Planejamento
Prefeitura Municipal de Agronômica





PAOLO PIRES DE LIMA
Engenheiro Civil
CREA/SC 165763-8
Prefeitura Municipal de Agronômica
































ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Apresentamos nossa proposta para aquisição do objeto da presente licitação Pregão, na Forma Eletrônica acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos.

1 – IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:
NOME DA EMPRESA:
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:
REPRESENTANTE e CARGO:
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:
ENDEREÇO e TELEFONE:


2 – PREÇO
Deverá ser cotado, preço unitário e total PROPOSTA FINAL: R$ (Por extenso)

3 – CONDIÇÕES GERAIS
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação.

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
De acordo com o especificado no Edital.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL
De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO
De 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado.
Obs.: Nos preços cotados estão incluídos todos os custos diretos e indiretos necessários à perfeita execução do objeto, composição do BDI, entregas nos municípios consorciados, encargos sociais e inclusive as despesas com materiais e/ou equipamentos fornecidos, mão de obra especializada ou não, fretes, seguros em geral, equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da Legislação Tributária, Social, Trabalhista e Previdenciária, da infortunística do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário para a execução total e completa do objeto desta licitação.


LOCAL E DATA



NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA






ANEXO III



DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO



(Razão social da empresa)	CNPJ nº	, sediada em (endereço)	, declara, sob as penas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que cumpre plenamente os requisitos para sua habilitação no presente processo licitatório.


OBS – Se for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte – EPP com problemas na habilitação, fazer constar tal ressalva.


LOCAL E DATA



NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA




























ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO




(Razão social da empresa)	CNPJ nº	, sediada em (endereço)		, declara, sob as penas da Lei Federal nº 14.133, 2021, que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.








LOCAL E DATA




NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

























ANEXO V

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO




(Razão social da empresa)	CNPJ nº	, sediada em (endereço)	, declara, sob as penas da Lei Federal nº 14.133, 2021, que não mantem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.





LOCAL E DATA




NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA



























ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE



A empresa		, inscrita no CNPJ sob o nº		, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ou procurado		, portador(a) da Carteira de Identidade nº	, do CPF nº		, DECLARA, sob as penas elencadas na Lei Federal n° 14.133, de 2021, que em conformidade com o previsto no art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 15 de dezembro de 2006, ter a receita bruta equivalente a uma			(microempresa ou empresa de pequeno porte). 
Declara também que no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
Declara ainda que não há nenhum dos impedimentos previstos no § 4°, art. 3° da LC 123/06.




LOCAL E DATA




NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

























ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE RECEITA BRUTA PARA FINS DE BENEFÍCIO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL 123/2006


A empresa		, inscrita no CNPJ sob o nº		, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) ou procurador		, portador(a) da Carteira de Identidade nº	, do CPF nº		, DECLARA, sob as penas elencadas na Lei Federal n° 14.133, de 2021, que não extrapolou a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte no ano-calendário desta licitação, em conformidade com o previsto no inciso II, do art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 15 de dezembro de 2006.




LOCAL E DATA




NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA




























ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 		, inscrito no CNPJ n°	_, por intermédio de    seu    representante    legal    o(a)    Sr(a).		,   portador(a)   da    Carteira    de    Identidade nº	e do CPF nº			, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do artigo 68, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de dezesseis anos (art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal).
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . (Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)





LOCAL E DATA






NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA

























ANEXO IX



DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS




(Razão social da empresa)	CNPJ nº	, sediada em (endereço)	, declara, sob as penas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

LOCAL E DATA




NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA
































ANEXO X


DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DE CUSTOS




(Razão social da empresa)	CNPJ nº	, sediada em (endereço)	, declara, sob as penas da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição da República Federativa do Brasil, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, sob pena de desclassificação.

LOCAL E DATA




NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 






























ANEXO XI

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) - LEI N. 13.709/2018


1. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.
2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações –em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassadas em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do edital/instrumento contratual.
3. As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD.
4. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o município, para a execução do serviço objeto do edital, terá acesso aos dados pessoais dos representantes da LICITANTE, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico e residencial, cópia do documento de identificação.
5. A LICITANTE declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo município.
6. A LICITANTE fica obrigada a comunicar o município, em até 24(vinte e quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito que possa vir a impactar e/ou afetar o município, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD.



LOCAL E DATA




NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 













ANEXO XII


MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO

Contrato de [...] n.º [...]
Processo Licitatório nº 127/2026

Por este instrumento particular de contrato de prestação de serviço, que entre si celebram de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE AGRONÔMICA, entidade de direito público, inscrita no CNPJ sob n. 83.102.590/0001-90, estabelecida na Rua Sete de Setembro, nº 21, Centro, Município de Agronômica, Estado de Santa Catarina, neste ato representada pelo prefeito municipal, Senhor Volnei Rodrigues, inscrito no CPF nº xxxxxx  doravante simplesmente denominada  CONTRATANTE e, de outro lado, [...], pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º [...], com sede na Rua/Av. [...], n.º [...], bairro [...], cidade de [...], Estado [...], neste ato representado pelo seu diretor, Sr. (Sra.) [...], brasileiro(a), maior, residente e domiciliado(a) na Rua/Av. [...], n.º [...], Município de [...], Estado [...], inscrito(a) no CPF n.º [...], doravante denominada simplesmente CONTRATADA, celebram este contrato,  regido pelas cláusulas e condições que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO 
1.1. Este contrato é fundamentado no procedimento realizado pelo CONTRATANTE através do edital de licitação n.º 123/2026, concorrência 09/2026 e na proposta vencedora, conforme termos de homologação e de adjudicação datados de [...], e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal n.º 14.133/2021, suas alterações e demais dispositivos legais aplicáveis, inclusive os regulamentos editados pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
2.1. O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO DA RUA BELA VISTA, NO MUNICÍPIO DE AGRONÔMICA/SC, CONTEMPLANDO OS SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM, IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE DRENAGEM PLUVIAL, PAVIMENTAÇÃO EM CONCRETO E SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL E VERTICAL, EM CONFORMIDADE COM O ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP), MEMORIAL DESCRITIVO, PROJETOS, TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS DOCUMENTOS INTEGRANTES DESTE EDITAL, COM PARTE DOS RECURSOS PROVENIENTES DA EMENDA PARLAMENTAR IMPOSITIVA Nº 2129/2025 pela CONTRATADA, conforme proposta vencedora.

CLAUSULA TERCEIRA – DOS ITENS VENCEDORES
3.1. São itens deste contrato:

	Item
	Material/Serviço
	Unid. medida
	Qtd licitada
	Valor unitário (R$)
	Valor total (R$)

	1
	44542 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DAS OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO DA RUA BELA VISTA NO MUNICÍPIO DE AGRONÔMICA/SC, COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM, IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE DRENAGEM PLUVIAL, EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM CONCRETO E IMPLANTAÇÃO DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA HORIZONTAL E VERTICAL, EM CONFORMIDADE COM O ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP), TERMO DE REFERÊNCIA, MEMORIAL DESCRITIVO, PROJETOS, PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS E DEMAIS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O PROCESSO LICITATÓRIO.
	M2   
	2.087,4
	 302,99467
	 632.471,07

	Total Geral
	 632.471,07




CLÁUSULA QUARTA – PRAZO, FORMA E LOCAL DO PAGAMENTO 
4.1. O prazo para o fornecimento do objeto é de 3 (três) meses, contados da assinatura do presente contrato.
4.2. O objeto deverá ser entregue de acordo com previsto no edital e na proposta vencedora da licitação, no seguinte local: Estrada Bela Vista em Agronômica/SC.
4.3. O fornecimento deverá ser realizado com observância do seguinte cronograma físico-financeiro.
4.4. A CONTRATADA deverá realizar o fornecimento do objeto contratado no prazo máximo de 2 meses contados do recebimento da ordem de fornecimento ou da nota de empenho correspondente, emitida pelo CONTRATANTE.
4.5. O prazo de vigência do contrato será de 12 meses. 
4.6. Este contrato poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, mediante demonstração de que as condições e os preços permanecem vantajosos para o CONTRATANTE, sendo permitidas eventuais negociações entre as partes.
4.7. No caso de prorrogação do contrato, deve ser consultado o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) e no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS). As consultas realizar-se-ão em nome da sociedade empresária licitante e também de eventual matriz ou filial e de seu sócio majoritário.
	
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
5.1. O preço a ser pago pelo fornecimento do objeto do presente contrato é de R$ XXXX, conforme a proposta da CONTRATADA vencedora da licitação.

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 
6.1. A remuneração pelas obras e serviços será efetuada em parcelas de acordo com as quantidades efetivamente executadas e aferidas em consonância com as etapas e as medições constantes no CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO aplicado aos preços unitários e/ou global constantes da PLANILHA ORÇAMENTÁRIA apresentada pela Contratada à Prefeitura Municipal em sua proposta comercial.
6.2. A liberação do pagamento ficará condicionada à prévia medição dos serviços executados, à aprovação das etapas concluídas pelo fiscal do contrato e à emissão do respectivo atesto de recebimento, certificando que os serviços foram realizados em conformidade com o Projeto Executivo, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária e demais documentos contratuais.
6.3. Os pagamentos serão efetivados de acordo com o cronograma físico-financeiro e serão efetuados após medição e aprovação do fiscal do contrato, podendo ocorrer necessidade de aprovação do concedente dos recursos financeiros, em até 30 (trinta) dias após o adimplemento de cada parcela, referente à medição previamente realizada pelo fiscal da obra.
6.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual.
6.5. O contratante pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) somente à CONTRATADA, vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária.
6.6. A empresa CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasura e em letra bem legível, o número de sua conta corrente, o nome do Banco e a respectiva Agência.
6.7. O Município somente liberará a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas.
6.8. Para efeito de pagamento das etapas de serviços executados, será observado o que estabelecem as legislações vigentes do INSS e FGTS quanto aos procedimentos de retenção, recolhimento e fiscalização relativos aos encargos previdenciários.
6.9. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a licitante vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação de novo documento fiscal, não acarretando qualquer ônus ao Município.
6.10. A contratada deverá informar no corpo da nota fiscal a retenção para a seguridade social (11%), contendo a matrícula da obra no Cadastro Nacional de Obras (CNO), destacando no corpo da mesma a base de cálculo e o respectivo valor a ser retido.
6.11. O prestador deverá discriminar na nota fiscal de serviços, ou em anexo, as seguintes informações:
a) Dados da Prefeitura Municipal de Agronômica;
b) Valor do serviço prestado;
c) Código do serviço;
d) Alíquota (%);
e) Valor do ISS;
f) Matrícula da CNO.
6.12. Para a liberação do pagamento da última medição e quitação final do contrato, será obrigatória a apresentação, por parte da contratada, da comprovação de encerramento da CNO (Cadastro Nacional de Obras) junto à Receita Federal do Brasil, devidamente regularizada, bem como a comprovação do cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais relacionadas à execução da obra.
Parágrafo único. A ausência da referida documentação impedirá a liberação do pagamento final até a sua completa regularização.
6.13. A não apresentação da Certidão Negativa do INSS e da matrícula no CNO da obra ocasionará a aplicação das sanções previstas em contrato, por descumprimento da Declaração assinada pela contratada, dando ciência da obrigatoriedade da entrega de documentos da obra aos órgãos vinculados a esta licitação.
6.14. Os pagamentos serão efetuados conforme a ordem cronológica de exigibilidade das obrigações, em até 30 (trinta) dias contados da data de apresentação da Nota Fiscal devidamente emitida pela contratada.
6.15. A medição dos serviços executados será realizada de acordo com o cronograma físico-financeiro, mediante verificação in loco pela fiscalização designada pela Administração, que acompanhará a execução dos serviços, atestará as quantidades efetivamente executadas e a conformidade com os projetos, especificações técnicas e condições contratuais.
6.16. As medições ocorrerão, preferencialmente, em periodicidade mensal, podendo ser realizadas medições adicionais nos casos de extrapolação do prazo previsto no cronograma físico-financeiro, sem que isso implique alteração do valor contratual, observado o limite do objeto contratado.
6.17. Para efeito de medição e pagamento, somente serão considerados os serviços integralmente executados e aprovados, de acordo com as etapas estabelecidas no cronograma físico-financeiro e nas planilhas orçamentárias.
6.18. A contratada deverá encaminhar solicitação formal de medição acompanhada, quando aplicável, dos seguintes documentos:
a) Planilha de medição;
b) Relatório fotográfico dos itens executados;
c) Relatório Diário de Obras – RDO;
d) Laudos, ensaios e levantamentos técnicos;
e) Projetos, memoriais e demais documentos pertinentes à execução dos serviços.
6.19. A documentação apresentada será analisada pela fiscalização da obra, que emitirá parecer quanto à aprovação da medição e à liberação dos valores correspondentes.
6.20. A Nota Fiscal deverá ser emitida somente após a aprovação da medição pela fiscalização e definição do valor efetivamente medido e liberado. A solicitação para emissão da Nota Fiscal será encaminhada à contratada pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Agronômica, por meio eletrônico.
6.21. Não será efetuado pagamento de serviços executados em desacordo com as especificações técnicas, projetos, memoriais ou demais documentos contratuais, nem daqueles que não tenham sido previamente medidos e aprovados pela fiscalização, ficando a contratada responsável pela correção das inconformidades identificadas, sem ônus adicional para a Administração.
6.22. O primeiro pagamento ficará condicionado à apresentação dos seguintes documentos:
a) Anotação de Responsabilidade Técnica – ART ou Registro de Responsabilidade Técnica – RRT, com respectivo comprovante de quitação;
b) Relatório técnico de medição aprovado pela fiscalização do contrato;
c) Comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, incluindo Certificado de Regularidade do FGTS, Certidões Negativas de Débito da Seguridade Social, das Fazendas Federal, Estadual e Municipal e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.
6.23. Os pagamentos subsequentes permanecerão condicionados à manutenção das condições de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da contratada, bem como à aprovação das medições realizadas.
6.24. A contratante poderá reter valores de pagamento em caso de não conformidade técnica, irregularidade fiscal, trabalhista ou previdenciária, bem como em razão de descumprimento contratual, até a efetiva regularização da situação pela contratada.
6.25. O descumprimento dos prazos contratuais ou das especificações técnicas ensejará a aplicação das penalidades previstas no contrato e na Lei nº 14.133/2021.
6.26. O prazo de liquidação observará a ordem cronológica de exigibilidade das obrigações e as datas oficiais de pagamento adotadas pelo Estado de Santa Catarina, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021.
CLÁUSULA SÉTIMA – RECURSO FINANCEIRO
7.1. As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 560 - 
515 - 1 . 6001 . 26 . 782 . 39 . 1.31 . 0 . 449000 Aplicações Diretas
312 - 1 . 6001 . 26 . 782 . 39 . 2.26 . 0 . 449000 Aplicações Diretas


CLÁUSULA OITAVA – ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
8.1. Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão atualizados monetariamente pelo índice INPC do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, acrescido de juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata die, até o efetivo pagamento.

CLÁUSULA NONA – REAJUSTAMENTO
9.1. Não está previsto reajustamento. 

CLÁUSULA DECIMA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
10.1. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível a alteração dos valores pactuados visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, mediante a correspondente comprovação da ocorrência e do impacto gerado, respeitando-se a repartição objetiva de risco estabelecida.
10.2. O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser indicado pelo CONTRATANTE ou solicitado pela CONTRATADA.
10.3. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, o CONTRATANTE responderá ao pedido dentro do prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis contados da data do protocolo correspondente, devidamente instruído da documentação suporte.
10.4. Dentro do prazo previsto no item 9.3., o CONTRATANTE poderá requerer esclarecimentos e realizar diligências junto a CONTRATADA ou a terceiros, hipótese em que o prazo para resposta será suspenso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – MATRIZ DE RISCO 
11.1. Os ônus financeiros decorrentes de eventos supervenientes à contratação serão alocados conforme anexo do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
12.1. São obrigações do CONTRATANTE:
12.1.1. Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, conforme definido neste contrato.
12.1.2. Assegurar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato.
12.1.3. Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar a forma estipulada no edital e neste contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando for o caso.
12.1.4. Designar servidor pertencente ao quadro para ser responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
13.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a:
13.1.1. É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o período de vigência do contrato, e-mail institucional e o telefone, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com o CONTRATANTE, para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos.
13.1.2. Assinar o contrato no prazo estabelecido.
13.1.3. Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a emissão da ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao CONTRATANTE.
13.1.4. Transportar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho própria e as suas expensas.
13.1.5. O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo CONTRATANTE, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor responsável, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido.
13.1.6. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a disponibilização, no local indicado no Termo de Referência, conforme quantitativos constantes na Ordem de Serviço, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se ocorrerem.
13.1.7. Substituir os materiais empregados na execução da obra que, no ato da entrega ou aplicação, apresentarem avarias, inconformidades, defeitos, embalagens violadas, identificação ilegível ou estiverem em desacordo com as especificações técnicas e condições estabelecidas neste instrumento.
13.1.8. Substituir, às suas expensas, todo material ou serviço executado que apresentar defeito, vício construtivo, baixa qualidade ou desconformidade com as especificações técnicas, normas aplicáveis e projetos da obra.
13.1.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços e materiais objeto deste instrumento em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou falhas de execução, salvo quando o defeito for comprovadamente decorrente de uso indevido.
13.1.10. Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos.
13.1.11. Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
13.1.12. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente Instrumento.
13.1.13. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
13.1.14. Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas.
13.1.14.1. Sempre que solicitado pela Administração, o contratado deverá comprovar o cumprimento da reserva de cargos a que se refere o caput deste artigo, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas.
13.1.15 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA QUANTO À EXECUÇÃO DOS SERVIÇO

a. A CONTRATADA é inteiramente responsável pelo cumprimento da legislação trabalhista, previdenciária e de segurança e saúde no trabalho, assumindo todos os ônus decorrentes da execução do objeto contratual, sem qualquer vínculo ou responsabilidade solidária da CONTRATANTE, nos termos do art. 121 da Lei nº 14.133/2021.
b. Para a habilitação, a CONTRARADA deverá apresentar:
ak) A CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), que é um documento emitido pela Justiça do Trabalho que prova a inexistência de dívidas pendentes de execução trabalhista definitiva para uma pessoa física ou jurídica, sendo essencial para participar de licitações públicas, celebrar contratos com o governo e comprovar boa-fé, e é obtida gratuitamente no site do Tribunal Superior do Trabalho (TST). Ela atesta a regularidade trabalhista, sendo obtida se não houver débitos registrados no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT) após o prazo de regularização;
al)  A Certidão de Regularidade do FGTS (CRF), que é um documento obrigatório para empresas que querem participar de licitações públicas, comprovando que estão em dia com suas obrigações trabalhistas e o Fundo de Garantia, sendo emitida online pela Caixa Econômica Federal após consulta do CNPJ;
am) A Certidão Negativa de Débitos (CND) do INSS, atualmente unificada com os tributos federais e a Dívida Ativa da União, é um documento indispensável para empresas que desejam participar de licitações públicas, comprovando que a empresa está em dia com as contribuições previdenciárias e tributos federais. 
c. Após a emissão da ordem de serviço, a obra não deve ser iniciada sem antes ter uma reunião no local da obra, onde o fiscal da obra poderá expor informações importantes e a contratada poderá tirar as suas dúvidas. Essa reunião inicial deve ter a presença do responsável técnico apresentado pela contratada na fase de habilitação. Caso a obra inicie antes desta reunião, a contratada estará sujeita a multa de 2% do valor do contrato, além das demais sanções contratuais, sendo considerada falta grave, podendo prejudicar o resultado final do objeto contratado. A critério do fiscal de obra, está reunião poderá ser dispensada.
d. A CONTRATADA deverá apresentar à fiscalização, antes do início das atividades e sempre que solicitado, a documentação comprobatória da regularidade dos empregados alocados na execução do contrato, individualmente, incluindo, no mínimo:
K) Documento de identificação com foto;
L) Ficha de registro de empregado ou documento equivalente;
M) Atestado de Saúde Ocupacional – ASO vigente e compatível com a função;
N) Ficha de entrega de Equipamentos de Proteção Individual – EPI, conforme as NRs aplicáveis;
O) Comprovante de vínculo empregatício ou contratual;
P) Demais documentos exigidos pela legislação trabalhista e de segurança do trabalho.
e. A apresentação da documentação é condição obrigatória para permanência do empregado na obra, podendo a fiscalização impedir o acesso de qualquer trabalhador irregular, paralisação da obra e demais sanções contratuais. Caso a contratada inicie as atividades e se recuse em apresentar a documentação solicitada, estará sujeita a multa diária de 0,2% do valor do contrato até que entregue dos mesmos.
f. A CONTRATADA deverá zelar pela segurança de seus trabalhadores, garantindo a existência e o efetivo uso de todos os EPI’s (Equipamentos de Proteção Individual) e EPC’s (Equipamentos de Proteção Coletiva) necessários. Deve ser dado especial atenção para trabalhos em altura (NR-35), quando existente, com o uso de cinto de segurança tipo paraquedista, linhas de vida e demais itens de segurança exigidos. Verificado a ausência do uso dos equipamentos de proteção, será considerado descumprimento contratual grave e a obra será paralisada imediatamente e também estará sujeita a embargo para regularização, resguardando a vida e segurança dos trabalhadores. Poderá ser exigido apresentação de certificado de curso de treinamento para trabalho em altura dos funcionários envolvidos com estas atividades.
g. Os produtos solicitados deverão atender as exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade conforme demonstrado no Projeto, Memorial Descritivo e Termo de Referência.
h. Ressalta-se que as especificações representadas no Termo de Referência, Projetos e Memorial Descritivo servirão para determinar um padrão mínimo de qualidade a ser seguido.
i. A CONTRATADA deverá executar, fielmente, as entregas de acordo com a autorização de fornecimento, seus prazos, locais e quantias determinadas de acordo com suas necessidades, não se admitindo modificações sem prévia consulta e concordância da CONTRATANTE.
j. A CONTRATADA deverá estar ciente sobre o respeito aos prazos de execução, os locais a serem executados e seus produtos e serviços devem obedecer às especificações informadas pelo contratante, no termo de referência, memorial descritivo, projetos e nas ordens de serviço, tanto em quantidade como em qualidade. Ficando sujeito a penalidades administrativas no caso de não cumprimento de suas obrigações contratuais.
k. A CONTRATADA deverá estar atenta ao controle tecnológico e ensaios que devem ser executados. 
l. Em relação à qualquer transgressão cometida, será realizada notificação antes da aplicação de multa, observado o direito de resposta ao contraditório.
m. O descumprimento de quaisquer das obrigações previstas sujeitará a CONTRATADA, independentemente de outras penalidades legais, às seguintes sanções, observada a gradação e o contraditório:
an) multa diária de 0,1% do valor total do contrato, limitada a 0,3%, por empregado em situação irregular e por dia de permanência da irregularidade;
ao) Multas individuais por transgressões, no percentual compreendido entre 0,5% e 30% do valor do contrato, que poderá ser cumulada com a advertência, o impedimento ou a declaração de inidoneidade de licitar ou de contratar.
ap) retenção de pagamentos até a completa regularização;
aq) suspensão da execução dos serviços;
ar) rescisão contratual, nos termos do art. 137 da Lei nº 14.133/2021, em caso de reincidência ou gravidade.
n. A apresentação de defesa não descaracteriza o fato gerador da infração, destinando-se exclusivamente à análise da responsabilização e da dosimetria da penalidade, quando a infração não estiver previamente tipificada com valor determinado de multa no contrato.
o. As demais penalidades a que estará sujeita a contratada serão detalhadas no contrato. 
p. Do objeto ora pretendido, não se vislumbra óbice à subcontratação da parte do serviço de campo/coleta, devendo a empresa contratada analisar os dados, responsabilizar-se pelos materiais coletados e proceder a entrega da análise, obviamente desde que o contratado respeite os requisitos do Termo de Referência. 
q. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto contratual, caracterizando-se como irregular a terceirização da execução da obra pública pela empresa contratada. Excepcionalmente, poderá ser admitida a contratação de serviços de natureza específica, especializada e acessória ao objeto principal, desde que tecnicamente justificada, previamente solicitada pela contratada e formalmente autorizada pela Administração, mediante comprovação da especialização do terceiro e sem que tal contratação implique transferência de responsabilidade técnica, operacional ou contratual, que permanecerá integral e exclusiva da empresa contratada.
r. A CONTRATADA deverá obrigatoriamente fornecer nas medições de obra a planilha de medição, relatório diário de obras (RDO) e relatório fotográfico (com todas as etapas de execução). A falta de algum destes documentos causará o impedimento da liberação da medição e, por consequência, a retenção de pagamentos até a regularização.
s. Durante a execução da obra, A CONTRATADA deverá prestar informações sobre o andamento da mesma e, caso ocorram imprevistos, deverá notificar de imediato o departamento de Planejamento (fiscal da obra) sobre o fato, assim como as devidas medidas que serão tomadas visando a normalização da execução da obra. Deverá ainda informar a data exata de início de cada atividade, não prejudicando a fiscalização da obra em sua totalidade. Caso não informe estas datas, estará a contratada infligindo falta grave, podendo caracterizar falta de capacidade de gerenciamento, desejo de “omitir” serviços com má qualidade (ou material inadequado) ou dificultar a fiscalização da regularidade da atividade em execução. Com isso, estará a contratada sujeita a multa de 5% do valor contratual por cada etapa omitida, sem prejuízo da necessidade de ter que refazer alguma etapa da obra.
t. Os produtos solicitados deverão atender as exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade conforme demonstrado no Memorial Descritivo.
u. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução contratual, responsável técnico legalmente habilitado, devidamente registrado no conselho profissional competente (tendo sido apresentado na etapa de habilitação, sendo responsável técnico ou quadro técnico da empresa), com participação efetiva na obra, realizando visitas técnicas sempre que necessário e quando convocado pela fiscalização. A ausência injustificada do responsável técnico, quando solicitada sua presença formalmente, será considerada descumprimento contratual grave e estará sujeita a multa diária de 0,1% do valor do contrato.
v. Conforme indicado no memorial descritivo, deve existir o controle tecnológico da execução da obra, com especial atenção ao concreto. Caso não se consiga a contratação de laboratório técnico especializado para moldagem e teste dos corpos de prova para a determinação da resistência do concreto, devido a distancia e pouca disponibilidade na região, a contratada deve comunicar à fiscalização, buscando meios alternativos de fazer o controle tecnológico. De qualquer maneira, a contratada deve comprovar que houve efetivas tentativas de contratação de laboratórios especializados e, caso frustrado, deverá fornecer no mínimo mão de obra especializada para verificação do slump, moldagem e conservação dos corpos de prova, garantindo inclusive o correto transporte até o local de análise, conforme orientações da fiscalização. A não observância ao correto planejamento com antecedência do controle tecnológico do concreto poderá incidir multa de 5% do valor do contrato, visto se tratar de item importante para o correto funcionamento e durabilidade da obra. Além disso, deve ser atendido às demais solicitações de controle tecnológicas pertinentes. A falta ou não atendimento pode prejudicar a liberação de pagamento e exigir ensaios técnicos complementares para comprovação de conformidade. 
w. O pagamento da atividade de concretagem estará condicionado ao alcance da resistência mínima de projeto aos 28 dias. Por isso, a empresa contratada deverá levar isto em consideração para o planejamento executivo e financeiro, evitando imprevistos os paralizações da obra.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – GARANTIA DA PROPOSTA
14.1. A CONTRATADA presta, neste ato, garantia do cumprimento de suas obrigações contratuais, na modalidade de seguro-garantia correspondente a 5% do valor total da contratação. A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração. Conforme previsto nos arts. 99 ao 102, caput da Lei 14.133/2021.


CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
15.1. A gestão e a fiscalização do contrato serão feitas observando as regras do Decreto Municipal n.º 003/2026
15.2. A gestão do contrato ficará a cargo do gestor designado e que subscreve o presente contrato.
15.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal indicado no documento de formalização de demanda e que subscreve o presente contrato.
15.4. Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) está a necessidade de anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel cumprimento, determinando o que for necessário para a regularização de eventuais faltas ou defeitos observados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RECEBIMENTO DO OBJETO
15.1. O objeto do presente contrato será recebido:
15.1.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, designado pelo CONTRATANTE, mediante vistoria e verificação da execução dos serviços, para efeito de posterior conferência de sua conformidade com os projetos, especificações técnicas, memorial descritivo, planilhas orçamentárias e demais documentos contratuais. O recebimento provisório ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a comunicação formal da conclusão dos serviços pela CONTRATADA, mediante emissão do respectivo termo.
15.1.2 Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado que comprove o atendimento integral das exigências contratuais e a correção de eventuais pendências verificadas no recebimento provisório. O recebimento definitivo ocorrerá após a conclusão total do objeto e dentro do prazo previsto no Cronograma Físico-Financeiro da obra. 
15.2. O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a CONTRATADA de eventual responsabilização em âmbito civil, administrativo e técnico pela perfeita execução do contrato, nem pela reparação de vícios, defeitos ou incorreções constatados posteriormente, nos termos da legislação aplicável.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – GARANTIA DO OBJETO
17.1. A CONTRATADA se responsabilizará pelo prazo de 5 anos, a contar da data do recebimento definitivo do objeto pelo CONTRATANTE em relação a vícios, inclusive ocultos, defeitos ou incorreções identificadas, ficando responsável pela reparação, correção, reconstrução ou substituição necessárias

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PENALIDADES
18.1. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades[footnoteRef:1]: [1:  A Administração deverá listar as infrações e suas respectivas penalidades a serem aplicadas no caso concreto, de acordo com cada objeto a ser contratado, utilizando como base a previsão do art. 155 e do art. 156 da Lei nº 14.133/2021; é necessário que as penalidades previstas em edital e em contrato estejam em consonância e que guardem proporcionalidade à gravidade do ato cometido.] 

18.1.1. Advertência, no caso de inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
18.1.2. Multa, no percentual compreendido entre 0,5% e 30% do valor do contrato, que poderá ser cumulada com a advertência, o impedimento ou a declaração de inidoneidade de licitar ou de contratar.
18.1.3. Impedimento de licitar e de contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 3 (três) anos, nas seguintes hipóteses:
18.1.3.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Município, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.
18.1.3.2. Dar causa à inexecução total do contrato.
18.1.3.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame.
18.1.3.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado.
18.1.3.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.
18.1.3.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.
18.1.4. Declaração de inidoneidade de licitar e contratar com qualquer órgão público da Administração Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, direta ou indireta, pelo prazo de 3 (três) a 6 (seis) anos, nas seguintes situações:
18.1.4.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato.
18.1.4.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato.
18.1.4.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza.
18.1.4.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.
18.1.4.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
18.2. Na aplicação das sanções serão considerados:
18.2.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.
18.2.2. As peculiaridades do caso concreto.
18.2.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes.
18.2.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE.
18.2.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
18.3. Na aplicação das sanções previstas nesta cláusula, será oportunizado à CONTRATADA defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da sua intimação.
18.4. A aplicação das sanções de impedimento e de declaração de inidoneidade requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão designada pelo CONTRATANTE composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – EXTINÇÃO 
19.1. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA. 
19.2. A extinção do contrato poderá ser[footnoteRef:2]: [2:  Art. 138, da Lei Federal nº 14.133/2021.] 

19.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta.
19.2.2. Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse do CONTRATANTE.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO
20.1. As partes elegem o foro da Comarca de Rio do Sul para dirimir quaisquer questões relacionadas ao presente contrato.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma.

Local e data.

CONTRATANTE
Prefeito do Município de [...]

CONTRATADA
Representante legal

Gestor do contrato

Fiscal do contrato

Testemunha 1

Testemunha 2
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